
CâmaraMunicipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO Nº 4IO/2026 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que determine ao setor competente a

realização de estudos técnicos e, sendo viável,
a ampliação e reorganização do espaço
destinado ao armazenamento de materiais
esportivos na quadra da Escola Municipal
Ondina Mendes Parreira.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, na forma regimental, que determine ao setor competente a

realização de estudos técnicos e, sendo viável, a ampliação e reorganização do espaço
destinado ao armazenamento de materiais esportivos na quadra da Escola Municipal
Ondina Mendes Parreira.

JUSTIFICATIVA:

A quadra é utilizada de forma compartilhada tanto pela unidade escolar
quanto pela SecretariaMunicipal de Esportes, em razão do uso coletivo do espaço público
para atividades pedagógicas e esportivas. Atualmente, o local destinado ao
armazenamento dos materiais esportivos mostra-se insuficiente e inadequado para
comportar, de forma organizada e segura, os equipamentos pertencentes à escola e à

Secretaria de Esportes, o que pode ocasionar desorganização, desgaste prematuro dos
materiais, dificuldades logísticas no uso diário e risco de extravio.

Dessa forma, faz-se necessária a ampliação do espaço físico e a setorização
do ambiente, destinando um lado específico para os materiais da escola e outro para os

materiais da Secretaria de Esportes, garantindo melhor organização, conservação dos
equipamentos, facilidade de acesso e maior controle patrimonial.

Trata-se de uma medida que proporcionarámais eficiência na gestão dos
materiais, melhor aproveitamento do espaço e melhores condições de trabalho para
servidores e professores, além de beneficiar diretamente os alunos e usuários das

atividades esportivas.

Diante do exposto, solicito a atenção do Executivo para O atendimento
desta importante demanda.
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